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COMUNICADO SRHU/DPB Nº 207/2013. 

Comunicamos aos candidatos aprovados para o provimento da função de Agente de 

Segurança Socioeducativo Masculino, 23º ao 42º classificados, publicado em 07/11/2011, do 

Processo Seletivo referente ao Instrumento Convocatório Nº 041/2011 de 22/07/2011, 

município de Muriaé, conforme relação abaixo, que deverão comparecer ao Centro 

Socioeducativo Juiz de Fora, situado a AV. JK, 01 – Bairro Santa Lúcia – Juiz de Fora/MG, 

até o dia 30/04/2013, munidos dos documentos abaixo, originais e 01 (uma) cópia de cada, 

para fins de contratação nos termos da Lei nº 18.185/09, para o Centro Socioeducativo Juiz de 

Fora, em Juiz de Fora/MG.   

 

a) Curriculum Vitae; 

b) 02 (dois) retratos 3x4; 

c) cópia da certidão de casamento/nascimento do candidato e certidão nascimento dos filhos 

(se tiver); 

d) cópia autenticada do histórico escolar – nível fundamental e nível médio; 

e) cópia autenticada do diploma nível superior ou cópia autenticada do histórico escolar 

acompanhado de declaração de conclusão de curso; 

f) cópia da carteira de registro profissional (COREN); 

g) cópia da carteira de identidade RG (expedida pela Secretaria de Segurança Pública); 

h) cópia do CPF; 

i) cópia do título de eleitor, juntamente com a documentação comprobatória de sua quitação 

com as obrigações eleitorais; 

j) cópia do certificado de reservista (se do sexo masculino); 

k) cópia do comprovante de residência recente; 

l) cópia do comprovante do PIS/PASEP; 

m) cópia do comprovante de conta salário no Banco do Brasil; 

n) cópia da Carteira Nacional de Habilitação CNH (quando o cargo concorrido for Motorista). 

o) certidões negativas originais de antecedentes criminais expedidas pela Polícia Civil e 

Justiça Estadual (inclusive Juizado Especial). No caso de militares ou ex-militares que 

tenham servido nas Forças Armadas ou em Polícias e Bombeiros Militares de Estados onde há 

Justiça Militar Estadual, também deverá ser apresentada a certidão negativa da respectiva 

Justiça Militar. 

p) RIM - Resultado de Inspeção Médica (Fazer os exames médicos do item 13 do 

instrumento convocatório do Edital, ligar para (32) 3212-4485/ 3215-8390, para agendar 

pericia médica em JUIZ DE FORA). OBS.: É OBRIGATORIO PARA FINS DE 

PERICIA, COMPARECER MUNIDO DA COPIA DESTE COMUNICADO. 
q) Copia da data do primeiro emprego 

r) Comprovante do tipo sanguíneo Fator RH 

s) Copia do Ato de Resultado Final publicado em 07/11/2011 e deste Comunicado. 
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Tendo em vista o disposto no item 10.2.1do edital que dispõe, que o candidato que 
for convocado em razão da abertura de vaga em município diferente ao que concorreu e 
não aceitar deverá preencher o Termo de Desistência, Anexo VIII e encaminhá-lo 
pessoalmente à SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS/SEDS –DIRETORIA DE 

PAGAMENTOS, BENEFÍCIOSEVANTAGENS – DPB - Cidade Administrativa (Rod. Prefeito 
Américo Gianetti, s/nº - 5º andar – Edifício Minas - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte/MG) ou 
via email para dpbcontratos@defesasocial.mg.gov.br, AOS CUIDADOS DO SETOR DE 
CONTRATOS, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mantendo sua posição no Quadro de 
Reserva para futura disponibilidade de vaga no município para o qual se inscreveu. 
 
10.2.2 O candidato que não encaminhar o Termo de Desistência dentro do prazo previsto 
no subitem 10.2.1,perderá o direito a concorrer a futuras vagas em municípios diferentes 
ao que concorreu.        
 

 

CLASSIFICAÇÃO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO - MASCULINO 

23 DESCLASSIFICADO 

24 JOAO EDER MAGALHÃES 

25 SYDNY EMILIANO DE PAULA SOBRINHO 

26 RALISTON MATTOS RANGEL 

27 WEBERTON PAULA LIMA 

28 MATHEUS FRANCO DA COSTA 

29 CAIO CESAR CARVALHO FERREIRA 

30 CARLOS BENVINDO OTONI NETTO 

31 MAURO SERGIO DE PAULA SANTOS 

32 ADELMO DA SILVA 

33 FABIO MATHIAS BARBOSA 

34 VITOR ANTUNES MIRANDA FERREIRA 

35 MARCO ANTONIO MACHADO SALVIANO 

36 DEUCLECIR JOSE DE FREITAS 

37 SERGIO HELCIO FAVA ABREU 

38 JOSEMAR GERALDO DA COSTA RAIMUNDO 

39 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

40 CARLOS ROBERTO DA SILVA 

41 DESCLASSIFICADO 

42 JOSE ANTONIO DA SILVA 

 

Belo Horizonte, 01 de abril de 2013. 

 

 

Renata Ferreira Leles Dias 

Superintendente de Recursos Humanos  


